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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

PORTARIA 
 

PORTARIA Nº 014/SMAJ/2023 
 

Criação e constituição do Grupo para Revisão do 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Nomear os membros que farão a compo-

sição do Grupo para Revisão do Plano Municipal 

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 
 

I- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE 

 - Solange Wuo Franco; 

 - Natacha Yukie Nakamura 

 - Giovanna Rodrigues Hamada 

 - Allan Santos de Oliveira 

 - Fernando Cerri Costa 

 

II- SECRETARIA MUNICIPAL DE GO-

VERNO 

- Sérgio Mantelo; 

- Francisco de Freitas Filho; 

 

III- SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE 

- Maria Cristina A. A. Perin; 

- Tatiane Martins Espírito Santo; 

 

IV- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-

CAÇÃO 

 - Marcia de Oliveira Martins; 

 - Sueli Artur Nascimento Stuchi; 

 

V- SECRETARIA MUNICIPAL DE MANU-

TENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

- Igor Ferreira Araújo 

- Agnaldo Luiz Barros; 

 

VI- CONCESSIONÁRIA RENOVA SUZANO 

AMBIENTAL S/A 

- Rafael Carvalho 

- Tarcio Santos 

 

 

Art. 2º. A Comissão de que trata esta portaria 

terá por prazo de 120 (dias) para realização dos 

trabalhos, podendo ser prorrogado por igual 

período. 
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 01 de agosto de 

2023. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 
 

RENATO SWENSSON NETO -                                          

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, afixado na portaria do Paço Municipal e 

demais locais de costume. 
 

RENATA PEREIRA ETINGER - Atos Oficiais 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA ABERTA JUNTO 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA: 

Nº: 004/2023/SMC - OBJETO: GESTÃO E ADMI-

NISTRAÇÃO DO POLO DE MÚSICA E AUDIOVISUAL 

QUE COMPREENDE O ESTÚDIO PÚBLICO DE 

CINEMA, O ESTÚDIO PÚBLICO DE MÚSICA E O 

CINETEATRO WILMA BENTIVEGNA, ALÉM DE 

GESTÃO, COORDENAÇÃO E REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES VOLTADAS PARA O FOMENTO DA 

PRODUÇÃO AUDIOVISUAL E MUSICAL, FORMA-

ÇÃO DE PÚBLICO, CAPACITAÇÃO NAS ÁREAS 

TÉCNICAS DA PRODUÇÃO AUDIOVISUAL E MÚSI-

CA E EXIBIÇÃO DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL E 

MUSICAL LOCAL – RECEBIMENTO DE ENVELO-

PES: até o dia 04 de setembro de 2023, às 

09:00h, junto a Secretaria Municipal de Cultura, 

no Auditório Orlando Digenova, situado na Rua 

Benjamin Constant, nº 682, Centro – Suzano/SP. 

WALMIR PINTO - Secretário Municipal de Cultura.  
 

CONTINUIDADE DO JULGAMENTO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 010/2023 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAFÉ, 

CHÁ, AÇÚCAR E ADOÇANTE. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a continuidade do referido 

julgamento dar-se-á no dia 07/08/2023 às 

09h00min horas na sala de licitações desta 

Prefeitura. Eventuais esclarecimentos pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 074/2023 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTA-

LAÇÃO DE PAVIMENTO ARTICULADO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que após o recebimento e análise 

da documentação de habilitação da empresa 

arrematante o Pregoeiro resolve INABILITAR para 

o lote arrematado, pois a empresa ERA TÉCNICA 

ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

deixou de apresentar a Atestado de Capacidade 

Técnica pertinente e compatível com o objeto do 

certame descumprindo o item 6.1.2.1., conside-

rando que os atestados apresentados demons-

tram a prestação de serviço de instalação de 

pavimento cerâmico, que não mantem qualquer 

correlação com fornecimento de modulares em 

polipropileno articulado ou objeto semelhante. 

Fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para 

interposição de eventuais recursos, caso seja 

apresentado será concedido prazo igual para 

contrarrazões. Ficam franqueadas vistas aos 

autos. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 
 

RESULTADO DA AMOSTRA DO PREGÃO ELE-

TRÔNICO Nº 071/2023 – REGISTRO DE PRE-

ÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOINA 

MILITAR. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que conforme parecer da área 

técnica, o Pregoeiro Municipal resolve DESCLAS-

SIFICAR a proposta da empresa INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO JOSÉ ROMEU NITAQUES ROUPAS 

LTDA no LOTE 01, pelas amostras não atenderem 

ao descritivo mínimo exigido no edital. Fica 

aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para inter-

posição de eventuais recursos, caso seja apresen-

tado será concedido prazo igual para contrarra-

zões. Ficam franqueadas vistas aos autos.  

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 
 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Secretá-

rio Municipal de Planejamento e Finanças RATI-

FICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

VIII, da Lei Federal nº 8.666/93, para prestação 

de serviços e venda de produtos – PA Nº: 

02.778/2023 – CONTRATADA: EMPRESA BRA-

SILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT – 

VALOR: R$ 6.926.800,00 – PRAZO: 60 meses – 

DATA: 01 de agosto de 2023. 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças. 

 

 

 

 

 


